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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

O VEREADOR SIGNATÁRIO da presente proposição vem, respeitosamente, requerer, 

com fulcro na Lei Completar Municipal nº.: 00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no 

art.117, inciso XX e no art.132-A da Resolução nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta 

Augusta Casa de Leis), a aprovação e a expedição, após sua apresentação em Plenário, 

do seguinte: 

 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO Nº.: _______/2025 

 

A ser destinado aos membros da Chapa 01 que se sagraram vencedores na eleição 

Comunitária do Conjunto Carapina 1 que ocorreu em 25/05/2025, a saber: 

 

PRESIDENTE: BRENA MUNIZ SIMER  

VICE-PRESIDENTE: JEAN CARLOS CAMPISTA LIPPAUS 

1º SECRETÁRIO: LEONARDO LIBERATO FURTADO 

2º SECRETARIO: WILLIAN ARTHUR GIRELLI 

1º TESOUREIRO:  RONIE PETTERSON DE QUEIROZ FERREIRA 

2ª TESOUREIRA: CELENEY GOMES STOFEL 

1º CONSELHO FISCAL: WAGNER SANTOS DE CARVALHO 

2º CONSELHO FISCAL: DAVID DOS SANTOS 

3º CONSELHO FISCAL: CHARLES VITORIO DE SOUZA 

1º CONSELHO FISCAL SUPLENTE: FERNANDA SAMPAIO DA SILVA 

2º CONSELHO FISCAL SUPLENTE: MICHELE SAMPAIO DA SILVA 

3º CONSELHO FISCAL SUPLENTE: RICARDO BERNARDES MOTA 

DIRETORA DE RELAÇÕES PÚBLICAS: ANDREA REGIS MENDONÇA 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300030003300310032003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Outrossim, deve restar consignado nossos agradecimentos a todos os moradores do 

Bairro pela consciência cívica, pelo forte engajamento e por esse massivo apoio que 

resultou em uma diferença histórica na votação. 

Dessa forma, em homenagem a democracia, a transparência e a legalidade, requer o 

deferimento do presente Voto de Congratulação a ser conferido aos membros da 

Chapa 01, registrando-o, ainda, nos anais desta Augusta Casa de Leis.  

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 26 de maio de 2025. 

 

 

 

LEANDRO DE OLIVEIRA FERRAÇO 

VEREADOR (PSDB) 
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